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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

Ao dia um do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, às 09h:00min na 
sede da Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, esteve 
presente à Comissão de Legislação, Justiça e Redação composta pelos 
vereadores Tiago de Morais Xavier, Gilvan José K. de Oliveira e Osmar Camargo 
Schimaida, juntamente com o assessor jurídico Patrick Wottrich para elaboração 
e discussão do pareceres dos seguintes PL. Projeto de lei n°019/2023 (Gilvan 
não se fez presente) “que abre crédito adicional suplementar no orçamento do 
exercício de 2023, e das outras providências .”, Projeto de Lei n°015/2023 “que 
autoriza o Poder Executivo Municipal a Firmar parceria com a entidade que 
específica e das outras providências.”, Projeto de Lei n° CM-003/2023 “que 
Institui no âmbito Municipal o Programa Fortalecimento da Organização 
Produtiva da Agricultura Camponesa de Base Familiar.”, Projeto de Resolução 

n°001/2023 (Gilvan não se fez presente) “que Institui normas para o pagamento 
de despesas através do regime de adiantamento, disciplinando sua forma de 
aplicação e regular Prestação de Contas e das outras providências.”, Projeto de 
Lei n°013/2023 “que dispõe sobre as diretrizes para elaboração do orçamento 
do Município de Rio Bonito do Iguaçu para o exercício financeiro de 2024 e das 
outras providências.”, Projeto de Lei n°018/2023 “que dispõe sobre a 
reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores do 
Município de Rio Bonito do Iguaçu”. Sendo assim depois de analisar e opinar 

sobre as matérias essa Comissão emitiu parecer de forma favorável à tramitação 
da matéria. E por não haver mais matéria a ser tratada a Comissão declara 
encerrada a reunião, depois de lida e achada em conformidade, a presente ata 
vai ser assinada pelos membros desta comissão. 
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